
           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vencimento: 29/09/2020 

 

1. Dos fatos 

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Ibiraçu, 

referente ao exercício de 2018, cuja responsabilidade pela gestão dos atos 

administrativos, financeiros, orçamentários e patrimoniais coube ao agente apontado 

na inicial. 

2. Da prestação de contas anual 

2.1 Abertura de crédito adicional especial sem autorização legal (item 4.1.1 do 

RT 369/2019) 

Base normativa: artigo 167, V, da Constituição Federal de 1988 e artigo 42 da Lei 

Federal 4.320/1964. 

Dos Fatos 

A análise efetuada no item 4.1.1 do RT 369/2019 apresentou a seguinte situação: 
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Compulsando os documentos enviados a este Tribunal de Contas, 
especificamente o arquivo DEMCAD (Demonstrativo dos Créditos 
Adicionais), verificou-se que foram abertos créditos adicionais 
suplementares e especiais com base na Lei Municipal 3.882/2017 
(LOA) no montante de R$ 7.717,06, sendo que deste total R$ 2.200,00 
referem-se a créditos especiais. 

Tabela 07: Créditos adicionais abertos no exercício                        Em R$ 1,00 

Leis 
Créditos 

adicionais 
suplementares 

Créditos 
adicionais 
especiais 

Créditos 
adicionais 

extraordinários 
Total 

3884/2018 0,00 44.718,99 0,00 44.718,99 

3882/2017(LOA) 5.517,06 2.200,00 0,00 7.717,06 
Total 5.517,06 46.918,99 0,00 52.436,05 

Fonte: Processo TC 08534/2019-5 - Prestação de Contas Anual/2018 - DEMCAD 

Ocorre que os créditos especiais só podem ser abertos com base em 
lei específica, incorporando assim o orçamento vigente, sendo dessa 
forma vedada a utilização da lei orçamentária como instrumento legal 
para sua abertura. 

Vale aqui ressaltar o mandamento do art. 7º da lei 4.320/64: 

Art. 7° A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo 
para:  
 I - Abrir créditos suplementares até determinada importância 

obedecidas as disposições do artigo 43; 

Assim, sugere-se citar o gestor para apresentar as justificativas que 

se fizerem necessárias. 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor apresentou a seguinte justificativa, acompanhada de 

documentos (Defesa Justificativa 1088/2019-1) 
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Da Análise da Justificativa 

Em resumo, o gestor esclarece que o valor de R$ 2.200,00, apontado no RT, não se 

trata de abertura de crédito especial, mas sim de suplementação de crédito aberto 

anteriormente, com base na Lei Municipal 3.884/2018. Argumenta ainda que essa 

suplementação estava autorizada pelo art. 5º da LOA (Lei Municipal 3.882/2017). 

Compulsando-se a documentação enviada pela defesa, constata-se que assiste razão 

o gestor, sendo a divergência decorrente de erro na classificação do crédito no 

sistema CIdadES, não existindo abertura de crédito adicional especial sem 

autorização legal. 

Diante do exposto, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item 

4.1 do RT 369/2019. 

2.2 Divergência entre o valor retido (inscrito) das obrigações previdenciárias do 

servidor e o valor informado no resumo anual da folha de pagamentos (RPPS) 

(item 4.5.1.3 do RT nº 369/2019) 

Base normativa: Art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 40 da CF de 1988. 

Dos Fatos 

A análise efetuada no item 4.5.1.3 do RT 369/2019 apresentou a seguinte situação: 

Em relação às contribuições previdenciárias do RPPS (parte do 
servidor), observa-se, das tabelas acima, que os valores registrados 
pela unidade gestora, no decorrer do exercício em análise, 
representaram 126,43% dos valores devidos, sendo considerados 
como passíveis de justificativas, para fins de análise das contas.  

Tabela 15: Contribuições Previdenciárias – Servidor                                 Em R$ 1,00 

Regime de 

Previdência 

DEMDFLT 
FOLRPP / 

FOLRGP % 
Registrado 

(A/CX100) 

% 
Recolhido 

(B/Cx100) Inscrições 
(A)  

Baixas 
(B) 

Devido 
(C) 

RPPS 41.888,95 43.025,17 33.133,08 126,43 129,86 

Fonte: Processo TC 8534/2019-5 - Prestação de Contas Anual/2018 

Da justificativa 
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Em resposta à citação o gestor apresentou a seguinte justificativa, acompanhada de 

documentos (Defesa Justificativa 1088/2019-1) 
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Da Análise da Justificativa 

O gestor esclarece que a divergência apurada, entre inscrições e baixas em relação 

ao valor devido, decorrem das movimentações contábeis de ajuste, de encerramento 

do exercício e de saldo invertido das fontes de recursos, para atender as regras do 

CIdadES, que tornou impeditivas as contas correntes que possuírem saldo negativo. 

Nesse sentido, foi necessário realizar lançamentos de débito e crédito, dentro da 

mesma conta contábil, para ajustes das fontes de recursos. Mantendo assim o saldo 

real da conta contábil 218810101001 – Previdência Municipal – RPPS. 

Verifica-se na documentação enviada pela defesa que de fato foram realizados 

ajustes na conta contábil 218810101001, nos dias 30 e 31 de dezembro/2018 no valor 

total de R$ 9.892,09. Constata-se nesta mesma documentação que os valores 

mensais, retidos e pagos, estão em consonância com o resumo da folha de 

pagamento (FOLRPP) encaminhada na PCA, apresentando a seguinte situação: 

 Regime de Previdência 

DEMDFLT FOLRGP % 

Registrado 
(A/CX100) 

% 

Recolhido 
(B/Cx100) 

Inscrições 
(A)  

Baixas 
(B) 

Devido 
(C) 

RPPS 31.996,86 33.133,08 33.133,08 96,57 100,00 

Observa-se que os valores inscritos e baixados representaram respectivamente, 

986,57% e 100,00% do valor devido, portanto, podendo ser considerados aceitáveis 

para fins de análise das contas.  

Diante do exposto, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item 

4.5.1.3 do RT 369/2019. 

2.3 Divergência entre o valor baixado (recolhido) das obrigações previdenciárias 

do servidor e o valor informado no resumo anual da folha de pagamentos 

(RPPS) (item 4.5.1.4 do RT nº 369/2019) 

Base normativa: artigo 40 da CF de 1988. 

Dos Fatos 

A análise efetuada no item 4.5.1.4 do RT 369/2019 apresentou a seguinte situação: 
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Os valores recolhidos pela unidade gestora, referentes as 
contribuições previdenciárias do RGPS (parte do servidor), no decorrer 
do exercício em análise, representaram 86.39% dos valores devidos, 
sendo considerados como passíveis de justificativas, para fins de 
análise das contas. 

Da justificativa 

Em resposta à citação o gestor apresentou a mesma justificativa transcrita no item 2.2 

desta instrução (Defesa Justificativa 985/2019-9) 

Da Análise da Justificativa 

Conforme análise realizada no item 2.2, constata-se que tanto os valores inscritos 

como os baixados podem ser considerados aceitáveis para fins de análise das contas. 

Diante do exposto, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item 

4.5.1.4 do RT 369/2019. 

3. Quadros resumidos dos limites constitucionais e legais 

Despesas com pessoal – Poder Legislativo                                         Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita corrente líquida – RCL Ajustada 37.333.060,26 

Despesas totais com pessoal 1.030.747,89 

% das despesas totais com pessoal em relação à RCL Ajustada 2,76% 

% Limite das despesas totais com pessoal em relação à RCL 6,00% 

Fonte: Processo TC 08534/2019-5 - Prestação de Contas Anual/2018 

Gasto Total com Subsídio – Poder Legislativo                                      Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receitas Municipais – Base Referencial Total 43.313.326,95 

Gasto Total com Subsídios dos Vereadores 484.784,00 

% Compreendido com subsídios 1,12% 

% Limite 5,00% 

Fonte: Processo TC 08534/2019-5 - Prestação de Contas Anual/2018 

Gasto Individual com Subsídio – Poder Legislativo                              Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Subsídio do Deputado Estadual - Base Referencial Individual 25.322,25 

Gasto Individual com Subsídios dos Vereadores 4.525,40 

% de correlação com o subsidio do deputado estadual  17,87% 

% Limite de correlação com o subsidio do deputado estadual  30,00% 

Fonte: Processo TC 08534/2019-5 - Prestação de Contas Anual/2018 
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Gastos Folha de Pagamentos – Poder Legislativo                               Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Duodécimos Recebidos no Exercício - Código Contábil: 451120100/451120200  1.488.473,18 

Limite Constitucional de Repasse ao Poder Legislativo  1.488.473,17 

% Máximo de Gasto com Folha de Pagamento  70,00% 

Limite Máximo Permitido de Gasto com a Folha de Pagamento
1 

 1.041.931,22 

Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento  856.529,20 

% Gasto com Folha de Pagamento  57,54% 
1
 Menor valor entre o total de duodécimos recebidos e o limite constitucional de repasse ao Legislativo, multiplicado pelo 

percentual máximo de gasto com folha de pagamento. 

Fonte: Processo TC 08534/2019-5 - Prestação de Contas Anual/2018 

Gastos Totais – Poder Legislativo                                                         Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receitas Tributárias e Transferências de Impostos – Exercício Anterior 21.263.902,57 

Limite Máximo Permitido de Gastos do Poder - exceto Inativos (7%) 1.488.473,18 

Gasto Total do Poder Legislativo, exceto inativos. 1.308.676,80 

% Gasto total do Poder Legislativo 6,15% 

% Limite Gasto total do Poder Legislativo 7,00% 

Fonte: Processo TC 08534/2019-5 - Prestação de Contas Anual/2018 

4. Conclusão e Proposta de Encaminhamento 

A Prestação de Contas Anual, ora avaliada, refletiu a atuação do gestor responsável, 

no exercício de suas funções administrativas na Câmara Municipal de Ibiraçu, 

exercício de 2018. 

Sob o aspecto técnico-contábil, considerando o afastamento das irregularidades 

apontados no RT  369/2019, opina-se pelo julgamento REGULAR da prestação de 

contas do Sr. Maxsuel de Oliveira Sena, na forma do artigo 84, inciso I, da Lei 

Complementar Estadual 621/2012. 

Vitória, 26 de setembro de 2019. 

Cesar Augusto Tononi de Matos 

Auditor de Controle Externo 
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